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IDENTIFICAÇÃO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Águia Branca - ES
EXERCÍCIO: 2020

RELATÓRIO DETALHADO Do PLANO DE CUSTEIO E DE BENEFÍCIOS Do RPPS VIGENTES NO

EXERCÍCIO DE 2020

O Plano de Custeio do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Efetivos do Municípiode

Águia Branca— ES vigente no exercício de 2020 está estabelecido na Lei Municipal nº 522/2002, de

17/05/2002, e compreende as seguintes receitas:

PLANO DE CUSTEIO

Fundamentação Legal

Receita Aãíquºtª % Nº Lei Data Lei Artigo da Lei
522/2002 alterada pela 17/05/2002 3ªSegurados 14% Lei nº 1590/2020 30/07/2020 1º
522/2002 aiterada pela 17/05/2002 4ºPatronal 16,84% Lei nº 1593/2020 28/08/2020 1º

Custo Especiai 17,00% 1593/2020 28/08/2020 2ª

Já o Plano de Benefícios doinstituto de Previdência dos Servidores Públicos Efetivos do Municípiode

Águia Branca— ES vigente no exercício de 2020 está estabelecido na Lei Municipal nº 523/2002, de

17/05/2002, e compreende os seguintes benefícios:

PLANO DE BENEFÍCIOS

Fundamentação Legal

Benefíciº Nº Lei Data Lei Artigo da Lei
Aposentadoria (Segurado) 523/2002 17/05/2002 A“ 171 '"º'ãºid'i. ª""ºªs ª

Pensão (Dependente) 523/2002 17/05/2002 êrtb17 incrso Ii, alineas a

Águia Branca/ES, 31 de dezembro de 2020.
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JOYCE CANAL CORTELETI

Diretora-Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE Áeum BRANCA
ESTADO no ESPÍRETO SANTC: '

LEI Nº 522 !2062 .
msrrrju: 0 PLANO os CUâTEIº no
REG::ME DE PREViDÉNCIA sem:nos semmoaes memos 00
MUNICÍPIO DE Aang: BRANCA-ES E
DÁ OUTRAS PROVIDENCZAS.

0 PREFEITO wma-nw. DE Áeum,
BRANCA, Estado do Espirito-Santº. “façº
saber que a Câmara Municipe: aprovou e
e:: sandono a seguinte lei:

Art 1º O Regime de Previdência Social dos Servidores Púbiicos do
Manicipio de Águia Branca ES de caráter contributivo & de filiação obrigatória
destina-se a assegurar a cobertura dos benefícios de aposentadoria e pensão na
forma de ãe: espec:foa

Art 2º. O Plano de Custas do Régime de Previdência Sociai dos
Servidºres Púbiicos do Município de Águia Branca-ES será ôbanciado mediante
recursos provenientes do Mumcípio, através dos órgãos dos Poderes Legislatívç: &
Executwe inciusive de suas auta:qu:as :: fundações e das contribuições sccíaãs
obrigatórtas dos segurados em:/os inativos e pensmnwtas além de outras receitas
que She forem atribuídas

Parágrafo único As contribu:ções do Municmn: através dºs órgãos dos
Podems Legisiativo :: Executwo inclusive de suas autarcwias e fundações bem
como a do pessoal at:,vo maturo e pension:stas somente poderão ser Utinzadas
para pagamento de benefícios previdenciáriosvde que trata esta Lei, fºssas/actas
as despesas adminiatrativas previstas no artigo 6ª, inciso VII: da Lei 9.717, de2:21:93. '

Art. 3º; A contribuição mensal dos sagurados será:- (5941916 (onze por
cento), para a manutenção do regime de previdência de que trata esta Lei, será
de Nº)”: (onze por cento), incidente sobre: a base de cáiculo das contribuições,,
conforme previsto em lei comº também sobre ;: gratíâcaçãc: natalina. '

Art 4º A contribuição mensat do Mumcípio através dos órgãos dos
Poderes Legmlativo &: Executivo inclusive de Suas autarquias e: fundações para a
manutenção do :egcme: de pmmdência social de que trata esta Le: será de 11%(onze por cento) .
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PREFElTURA MUNlClPAL DE ÁGUEA BRANCA
ESTADO Dp ÉSPÍRITG SANTO

An 5ª. A contribuição mensal do Municípiº através dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo inclusive de suas autarquias e fundações &
constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal fxados obrigatoriamentº
na Lei Orçamentána Anual

Art. 6“. O Município é reâponsáveli pelo pagamento dos benefícios
cºncedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujas requisitos
necessários a sua concessão foram impâementados até esta data, bem como paia
cobertura de eventuais ín'auficiências financeiras do regime de previdência de que
trata esta Lei

Parágrafo único Eventuaâs insuficiências financeiras dº vegime de
previdência de que trata esta Lei poderão quando for o caso ser financiadas em
até 35 (trinta e cinco) anos

Art ?º. A sobrecarga para custeiº administrativo do Regime Própriº de
Previdência dos Servidores do Município de Águia Branca—ES será cie 2% (dois
por cento) do vaiar iotaí da remuneração dos servidores do Munic-mio.

Art. 8“. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, produzindo
efeitos &nanceiros & partir do primeiro dia doi. mês seguinte ao nºnagésima dia
daquela publicação, sendo mantida, aàé» essa data, & obrigatoriédadà dºs
recolhimentos praticados na forma da Iegisiaçãcx anterior,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca—ES , em 17 de' maio
de 2002,

JAILSON JOSÉ QU UQUi

Prefeita Municipal

. 1“
Rua meme Pissmalík, 71 . Canna »Teâalax: (“men ammzzz — CEP amami) , águãáíamnca — ES — CNPJ & 396.5841'0001—87 « e-maik uma: ª'egpnemmm



PREFEITURA mumcnPAL DE ÁGUIA BRANCA. .

ESTADD po ESPÍRITG SANTO .

LEI Nº 523/22'002ª

Dispõe sobre a organização ,do Regime de
' Previdência Social dos Servidores Públicos, cria o
instituto de Previdência dos Servidorespúblicos do
Município de Águia Branca, - e 'dá outrasprovidências.- '
O PREFEITOºMUMCÍPAL DE ÁGUIA BRANCA, do
Estado do Espírito Santo:. Faço saher que ,a Câmara
aprovou e eu sanciono a seguinte Leã: "

riram;
DO REGiME DE PREVIDÉNCIA sommes SERVIDORES APÚBLiCOS

DO MUNICÍPEO DE ÁGUIA BRANCA

CAPÍTULO :

Das Disposições Gerais

Art. 1ºw O Regime de Previdência Saciaífdos Servidores Públicos. do Município de
Águia Branca, organizado na fºrma desta Lei, 'tem por“ finalidade assegurar, mediante
contribuição, aos seus beneficiários os. meios de subsistência nos eventos de incapaciaade,velhica inatividade & faíecimento. '

, Art. 2º. O Regime da Previdência Social dps Sen/worse Púbiicos do Município de
águia Branca, de caráter contributivo &: de filiaçãº bbfígatória. será mantido peão Município,
através dos órgãos dos Poderes Legislativo & Exetutivo, incíusêve pelas suas autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Município ta'-pelos seus segurados-ªtiva," inativos epensionistas nos termos de rei específica. '

Art. .3º. O Regime de Previdência Socíaã dás Servidores Púbficcs; do Municípiº de
Águia Branca rege-se pelos seguintes princípios;

6 . universalidade de participação nos planas pravidenciários;
li. irredutibiiidade do valor dºs benefíciºs; '

m. veda a criação, majoração ou extensão de quaiquar benefício sem a
correspondente “fonte de custeio total;

IV. custeio da previdência social dºs servidºres púbêicºs municipais mediante
recursos provenientes, dentre outros, do ºrçamento dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo, inciuswe de suas autarquias e fundações púbficas. e, da
contribuição compulsória dos segurados: ,!E ' ,)

« *Jiceme Pis—Sinaãíi. 7% « Cantão Jºª-em: (QM?) 3745—1222 — CE? 29795—003 » águia Branca « ES - MPU 313265wmm1=sy , mu,—«n: numhamnm :“an hr



PREFEiTURA MUNiCipAL DE .ÁGUiA BRANCA
ESTADO DO ESPíF—u'ro 'SANTD .

Vi subordinação das aplicações de reservas, fund-os & provisões ga—rahtídoras dos
benefíciºs mínimºs a critériºs atuariaisi tendo em vista a natureza dosbenefícios; ' '

VL valºr mensal das açosentadorías e pensões. não inferior. ao salário mínimo;

VII. previdência complementar facultativa-,"cúsieada por contribuição adicional.

CAPÍTULQ il

Dos Beneficiários

Ant. 4º. Os beneftnêários do regime de pfevidênoía sonia! de Que trata esta Lei
ciassinoam-se comº segurados e dependentes, matamos- das seções í ei I! desta Capítukrrª

Seção I
Dºs Segurados

Art. 5ª. Consideram—se segurados obrigatórios, os servidores púbiices tituiares. de
cargos efetivos vinculados à Administração difªtªg autárquica,-e fundaciaénai , os inativos epensionistas. , : . _

& iº Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo, em comissão tíeçlarado em lei
de livre nomeação & exoneraçãoi bem cºmo de'outro cargo temporário ou ,de empregopúblico, aplica-se o Regime Geralde Previdência Sºcial '

Subseçãº ]
Da Inscrição

An, fiº, A inscriçãº do servidor junto ao regime de previdência sacia? de que trata esta
Lei decorre automaticamente do seu ingresso na serviço público do Municipio, de. Águia.Branca, '

Parágrafo Únicº Os servidores municipais-,gnencionados no art. 5“ queestejam em
exercício no ínicio da vigência desta Lei & regidos pelo Eatatutc dos Sérvidores Púbiiccs
terão suas inscrições precedidas automaticamente. :;

Subseçãº] E!
Da Suspensão de Inscrição

Art. ?º. () segurada que deixar de contribuir para o regime de previdência de que trata
esta Lei, por mais de 3 (três) meses consecutivos; ou 6 (seis) meses alternadamente, terá
seus direitos suspensos aié o restabeiecimemo & regularização ; das respectivascontribuições. '

ms,-=, '«ª ::rziilc iªisain-ahi, ?1 -- Cªiro - icisfax: (Cima?) 3745-4232 « CEP 29295—009 — Águia Grama - ÉS , CNPJ 31 .iâsíiwnomfã? « tá,-mail: pmabºâªsgpnelmmia:



PREFEITURA mummm DE Ánum BRANCA
ESTADO'DO ESPÍRÉTO SANTO,

Subseçãq H!
00 Cancelamento de inscrição

An. Bª.. Será camarada & inscrição do segurado que, não estando em gozo de
benefício proporcionado por este regime de previdência, perder a condição de sawídorpúbíico do Município de Águia Branca. ' . .

Seção H
Dos Dependentes

Art. 9“. Consideram—se beneficiáriºs do regime de previdência social deque trata esta
Lei, na condição de dependentes do segurado:

i. o cônjuge. & companhaira ou o companheiro; ,
n. o fai-ho não emancipado, de qualquer cºndição, menor de 21 (vinte e um) anos ºu

inválido;

m. os pais.

5 1º A existência de dependantes mencionaçfos nos incisos i e H deste artigo exclui do
direito às prestações os dependentes previstos no. inciso m.

& 2ª Equiparam-se &: filho.,“ nas condições dº inciso ", mediante declaração cio
segurado; desde que não tenha. quaiquer vincuiaçâo previdenciárãa, quer como segurado,
quer como benemíário dospais ou de outrem:a) o enteado; ,

b) o menor que, por determinação judicial; esteja sob a sua guarda;

o) o menor que esteja sob a sua tutela e não possu-a condições sunciantes para o
próprio sustento e educaçãº.

5 3ª Considera-se companheira ou companheiro & pessoa que mantenha união
estávei com o segurado ou com & segurada, "

5 4ª União estável é aquela verificada Entre º homem e a mulher como entidade
famiiíar, quandº forem solteiras, separados judfcíaçmente, divorciados ou viúvos, ou tenham
Hinos em comum, enquanto não se separarem. '

ª sº A dependência econômica das pessoas mencionadas nos incisos! e N deste
artigo é presumida, devendo ser comprovada & dos,-dependentes referidosno inciso m,.

Subseção "I
Da Inscrição

Art. 10. incumbe ao seguradº e ânscrição de dependente junto» aa regime de
previdência social de que trata esta Lei, simuitaneamente a seu ingresso no serviço público
munãcãpai. « .

4. ]
Eªzy—3 sling—nªe Pigsinmzi, T1 ann-lm “ Teféeiaxz [G«xx2'?)3?«i5*1222 —CEP 33154330? Águia Brahma — ÉS — CNPJ 31 .?QWBWWM? - emait': arnahâãºnmnr mm m



PREFEITURA mumczPAL DE ÁGUIA BRANCA
» ESTADO 130 espínno SANTO

Subseçãº 3!
Do Caneta-tamento da inscrição

An. 11. O cancelamento da inscrição de dependente ocorrerá:
1. para o cônjuge,. pela separaçãº judicial ou divórcio sem direito a alimentos, ou

em face de certidão de anulação de casamento, separação: judicial com
sentença transitada em julgado, ou certidão de óbito;

N. para & companheira(o) paia revogaçãº de sua indicação pelo(a) segurado(a) ou
SM'fªCG da cessação da união estável-icon“) o segurado ou segurada;

na. para os dependentes em geraf, pele; fafecímento.

Subseçãºj Ill
na Perda de Qualidadeçde Dependente

Art. 12". A perda da qualidacãe de dependenté ocorrerá:

!, para o cônjuge. pela separação judi'ciai ou pelo divórcio. desde que não lhe
tenha sido assegurada & percapçãb de alimentos, ou mãe anulação docasamento: ' ”

ti. para o(a) companheirc(a), quando revºgada a sua indicaçãº pelo segurado ºu
meia cessação da união estáve'í com :; segurado ou segurada, enquanto não me
fºr garantida a prestação dª alimentos;-;“ , ' —

m. para o separadº judicialmente cºm percepção de alimentos. pelo concubinato ou
união estávei;

IV, para o mha não inválido, a emancipação ou o atingimento de 2? (vinda a um)“anos; &
V, para os “beneficiários economicamente dependentes, quando cessar essasituação; . '
Vi. para o inválido, pata cessação de invalidez;

VH. para :) dependente em geral, peão faiscimentªo ou paia perda da mandada desegurado por aquele de quem depende; ' '

CAPÍTULO? a:

Da Base de cálculº das, cºntribuições

Art. 13. Considera-se base de cálcuâo das cºntribuições; para as efeitos—desta Lei, o
total das parcelas de remuneração mansa? percebido pelo segurado, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, exckuídas: , ,». . A ,

lªura Wants Piasinaui, ?1 « Canta — Tºtem: (9x3?!) 3745-1232 — CEP 29?95—006 - ÁguâaíBran-na — ES; CNR! m;:rsnswonm—aw » e—maíl: omabôsennmmm h:



PREFEITURA mumczPAL DE'ÁGUIA BRANCA
ESTADO ao ESPÍRITO SANTO ;

L função de Confiança;
u, cargo em comissão;
Iii. toca! de trabalho; e

“" ªª diáriª“ Pªrª Viagens, dªº—ªe que não excedam a cfnqúenta por cento da basede cáicuto mensal; :
v. a ajuda de custo em razão de mudança de'sedeg'
Vt. & indenização cie transporte;
W. () saiárío—famêãa

& 1” O segurado que no exercício ,de cargo em comissão optar ípefa percepção do
vencimento e vantagens do mesmo, terá como remuneração de contribuiçãº o valor da
remuneração inerente aº respectivo cargo efetivo.

5 2ª Na hipótese de licenças ou ausênºias que importem em redução da base de
cáicuio das contribuições do servidºr, considerar-ae—á o vaiar que the, seria. devido caso não
se verífscassem as ticenças ou ausências, na forma ck; dispºsto neste artigo.

& Bº A base de cálculo das contribuições no caso de “inativos ;e de pensionistas
equivale. respectivamenta, aos .vaiores dos provamos E das pensões.

CAPÍTULO W

Da Contagem do tempo de cºntribuiçãº a de serviço

Art. 14. É garantido ao segurado, para efe-itº (ie-apºsentadoria, & cºntagem recíproca
do íempº de contribuâção na atividade prâvada, bgm como & (imanente—de vinculação da
sar—lider público tituiar de cargo. efetivo; hípóteàe “eªmque os regimes de prevêdência socialse compensarão Enancaãramante. ' ' '

51º A compensação financeira- será feita junto aº regime ao qual º servidor
público esteve vinculado sem que dele receba apºsentadoria ou tenha gerado pensão para
seus dependentes, conforme dispuser & lei.

& 2º O tempo de contribuição“ previsto neste artigo é considerada para efeito de
aposentadoria, desde que não concomitante com tampo de serviço público computado para
C: mesmo fim.

g 30 As aposentadorias concedidas com base na cºntagem,» de tempr de
contribuição prevista. neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade
privada ou (> de contribuição na condição de servidor púbtico- títuíar de cargo efetivº,
cºnforme 0 caso, para fins de compensação financeira,

,_ (:wa ;
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Art 15. 0 benéfício resulàante de: contagám de tempo de serviço na" forma deste

PREFEITURA MUNíCIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do ESPÍRETO SANTO

Capítulo será concedãdo & pago pelo regime previdenciário responsávéi pela concessão e
pagamento de benefício de aposentadoria ºu pensão dela decorrente aº servidor púbfãco ou
a seus dependentes, observada & reapectiva fegiaiaçãa

Art. 16" Na hipótese de acúmulo fegai de cargos, o iempo de contribuição refers—nte a
cada cargº será computado isoiadamente, não; sendo permitida a contagem do tempº
anterior a que se refere o art. 14 para mais de um“ benefício“

TÍTULO"

Das Prestações'em Gera!
CAPÍTULO I

Das Espécies da Prestações

Art. 17, O regime de previdência social, de que trata esta Lei, compreende as
seguintes prestações:

L

8)

b)

e)

º)

IE.

3)

º)

quanto ao seguradº:

aposemadorâa por invalidez: ,
aposentadoria voluntária pºr tempo dei—contribuição;

aposentadoria voluntária por impiemehío de idade;

apºsentadoria computsória

quanto ao dependente:

pensão pºr morte- do segurado;

pensão por desaparecimento ºu ausência do segurado“

% 1º Os benefícios serão cºncedidos nos-termºs e condições definidas nesta Lei,
observadas, no que couber, as normas previstas na Constituição Federal &“ Estatuto dos
Servidores Púbiicos do Município de Águia Branca ge &egfslação infraconstítucíonai em vigor.

é- 2º O recebimento indevido "de benefícios havidos por frame; dolº ou rna-fé,
implicará devolução da valor total auferido, sem prejuízo da ação pen.-af cabíveã. '

Seção 3.
Dos Benefícios

Subseçãº] WW& ,!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUiA BRANCA
ESTADQÉDO ESPÍHÍTO SANTQ -

Da Aposentadoria

An. 18. O segurado deque trata esta Lei será aposentado:

!. por invalidez permanente, sendo» os proventos integrais ao tempo de
contribuição quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
dºença grave. contagiºsa ou incurávei, especificada em tete proporciºnais nosdemais casos; '

l!. compuisória, aos setenta anºs de idade.. com proventos proporcionais ao tempode contribuição; '
m. voluntária, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos da efetivo exercício

no serviçº público & emm anºs; no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria. observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta, e cinco de contribuiçãº,. se homem, e cínqãienta
e cinco anos de idade e trinta de. contribuição. se mufher, com proventosintegrais: ' _ ,

b) sessenta e cinco" anos de idade, se: homem, & sessentaanos-de idade, se
muiher, cºm proventos propºrcionais “ao tempo de contribuição.

ª 1º O provento de aposentadºria, pºr ocasião da sua cºncessão, será caículado
tevanda-se em conta a base de cáícuio das contribuições prevista nº art. 13,

5 2º O cáiculo dos vanres pmpcfcionaisxde-pmventos a que se referem cas-incisos I e
II deste artigo, corresponderá a um trinta e“ aindo avos“ da totalidade da rem-aneração do
segurado na data da concessão do benefício, por ano de serviço. Se homem, e um trinta
avos, se mulher,

5 3“ Os requisitos de idade e de tempºde contribuição serão reduzidºs am cincº
anca em 'reãação ao disposto no inciso m, “a”, dàsteartígo, para º professor que comprºve
exclusêvam'ente tempo de efetivo exercício das mações “de magistério na educação infantií &no ensino fundamentaí &: médio. '

54” É vsdada, a partir de 16 dedezemhmde 1998, a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de “aposentadoria aos servidores públicºs abrangidos por
esta Lei. ressarvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições
aspeciaís que prejudiquem & saúde ou a integridade física. a serem deflnEdos em teicomplementar“ '“

5 sº Na hipótese do inciso ! deste artigº, o servidor será submetido à junta médica
ºficial, que atestam & invalidez quando caractenízada & incapacidade para o desempenho
das atribuições do cargo ºu verificada a impossibilidade de readaptação nos termos da rei.

Art. 19. A aposentadoria compulsória será. automática & decfafada por atº, com
vigência a partir do dia imediato àqueáe em que e «servidºr atingir. & idade—imita da
permanência no serviço ativo. ' ,

Art. 20. A apºsentadoria voivntárêa ou por“ i'nvaíidaz vigorará an,-ªpartir da data dapubiícação dº respactivo atº. , _.,? %%%&—“'“?" )
$> =>; w,:r- %»3. Pissãaatêi, ?1 . Cºntra - mem; (DM?) 3?—45«1222 - CEP 29795—53th » Águia arames « ES » CNPJ 31 396.534me &? ' e-m'aâif pmsàâsgpmhcomxbr



PREFEITURA mumgcmAL DE ÁG'UIAÍBRANCA
ESTADO no espímm SANTO

& 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de ãicençe para tratamento de
saúde, por período nãº excedente & 24 (vinte e quatro) meses.

€; 2“ Expirado :: período de ãicença e nãe estando em condições de reassumir ()
cargo eu de ser readaptado, o servidor será aposentado?

gia—º O iapso compreendido entre. e dela de término de licença e a data de
publicação do ato da aposentadºria será considerado como de prorrogaçãp da Eicençae

540 O ônus financeiro assim como o pagamento da licença e que se referem es %”
2ª e 3ª deste artigo. serão de responsebitidade do Tesouro Municipal.

Subseçãeil
Da Pensão“-

Art. 21. Por morte do servidor. os dependentes fazem jus a uma pensão mensaí. &
partir da data do óbito. de vaiar correspondente ao do provento do servidor inativo ou ao
valor do movente a que teria direito o servidor eªm-atividade, levando-se em conta a base de
cátodo das contribuições prevista na art. 13, na data de seu falecimento.

Art. 22. Observado o disposto no ar:. Gº, as pensões. distinguem—se,. quanto à
natureza. em vila£ícies e temporárias. '

% ªlº A pensão vitaiícãe é composta de cega ou cotas permanentes, que somente se
extinguem ou revertem com a morte de seus beneâciárioe.

& 2“ A peneão temporária e composta decote ou cotas que podem se extinguãr ou
reverter por motivo de morte, cessação de invalidez, emencãpaçâo jeu maioridade dobeneficiáriº. ' '

Art.. 23, Ocorrendo habilitação às pensões viteucie & temperárêa; metade do valor
caberá ao tituãar ou titulares da pensão viiaiícia, sendo »a outra metade reteada em partes
iguais, entre os tituiares de penSão temporária, '

Parágrafo Único Ocorrendo habilitação eomente à pensão temporária, o vetor integral
da pensão será rateadoe em partes iguais», enim, os que se habilitam—am.

Ari. 24. A pensão pºderá, ser requerida & quaquer—tempo, prescrevende tão—somente
as prestações exigíveis há. mais de 5 (cinco) anºs. '

Parágrafo Único Concedida &) pensão, quaiquer prova posterior ºu habilitação tardia
que imptique excfusão de beneficiário ou redução-de pensão só produzirá efeitos a partir de
ÓGÍE] em que for oferecida '

Art“ 23 Não faz jus à pensão o dependente'condenedo pela prática de crime Gemea
de que tenha resuitedo e morte cio segurado.
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Art. 26 Será concedida pensão provisória por ausência ou mºrte presumida do
servidor nos seguintas casos:

1. denis—ração de ausência, pela autaridade judiciária competente;

ii. desaparecimento em desabamento inundação, incêndio ou acidenta nãocaracterizado mmº em serviço; ' »
iii. desaparecimentº no desempenhº das atribuições do cargo ou em missãº de

segurança

5 iº Sujeitam—se & comprovação por meios iegais os casºs previstos nos incisog H e
iii deste anigo.

?; 2º A pensão provisória será transformada em vitaiicia ou temporária, confºrme o
caso, decorridas 5 (cinco) anos de sua vigência, ressaivado o eventual reaparecimento do
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado. '

Art. 27. A pensão pela ausência será devida a partir:

!. da deciaração judicial ou sentença transitada em Eu!-gado que mºçinha—cer o
estado de ausência;

iii do acidente ou catástmfa mediante prova inequívoca do fato juridica:
iii. do Gº mês da deciaração cia morte presumida pela autºridade indicia!

competente

Art 28 Ressaivado :: direito de opção é vedada a percepção cumulativa de mais de
duas pensões

Seçãof il
Das Disposições Gerais

An. 29 O provento de aposentadoria a as pensões não pºderão exceder a qualquer
titulo o vaiar da remuneração tomado como base para a concessão de benefício .ao
respectivo sewidcr sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter transitório

Art. 30 Aiém do dis-posto no Capítulo I deste Títulº 0 Regime de Previdência Sociai
dºs Servidores Públicos do Município de Águia Branca observará no que couber os
requisitºs e critérios ªmados, para o Regime Geraide Previdência Sociai- RGPS

Art. 31. O tempo de serviçº considerado paia legisiação vigente para efeito de
aposentadoria cumprido até a data de entrada em vigºr desta Lei será contado comº
tempo as contribuição sendo vedada quaiquer forma de contagem de tempº fictício de
contribuição

Ar: 32 É assegurada a concessão: de àposentadoria & pensão & quaiquer tempo
aos segurados bem comº aos seus dependentés nas condições previstas pela legislação
em vigor à épºca em que foram atendidas as prascrições neta estabelecidas ou nasa ; * j
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condições previstas na :egisiação vigente até ”:S de dezembro de 1998 àqueles que até
aqueia data tenham cumprido os requisitos para obtê—las

Art. 33. A partir de 16 de dezembro de 1998: a soma tota: dºs "proventos de
inatividade, ainda que quandº decorrentes de acúmuiaçãº de cargos ou. &mpregos pébucos
bem comº de outras ai.—«idades sujeitas a contribuiçãº para o Regime: Gera: de Prevídência
Sonia: — RGPS —, e o montante remitente da a::ição de proventos de inatividade com
remuneraçãº de cargo acumutáve: na forma da :Constituãção Federal cargo em comissão
declarado em lei de livra nºmeação e exoneraçãº. & de cargº a::ativo. não poderão exceder
o vam: máxime previsto no art: 37, X:, cia Constituiçãº Fed-era:.

Ar:. 34. É vedada a parti: de :s de dezembro de 1998;

l. a percepçãg: simultânea de provento de aposentadoria dacorrente desta Le: com
remuneraçãº de cargo. emprego ou função pública ressalvados os cargos
acumu:ávais previstos na Constituição Fedarat os cargos eletivos e os cargos
em comissão daelaradcsem :s: de uma nºmeação e exoneração:

:: a percepção de mais de umaaposentadoria à conta do regime próprio de que
trata esta Lei, ressaãvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos
aoumu-Jáveís previstos na Constituição:—”Weak » —

:::. a contagem de tempo de servi-ço ºu de contribuição em dobro, ou quªquer
outra forma de contagem de tempo “fimício de serviço cu contribuiçãº. '

Parágrafo Único A vedação prevista no inciso : do caput deste artigo, não se aplica
aos membros de poder e aos inativos, segura::os, que, até 15 de dezembro de 39-93,
tenham ingressado novamente no serviço públicgo por cºncursº púbiico 'de prºvas o:: de
provas e títuíos, & pelas demais formas previstas na Constêtuiçãº Federal». sendo-lhes
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria paiº regime de previdência de que trata
esta Lei.! aplicando-se-lhes, em quaquer h:pótese,:,o limite de que trata o ar:. 33.

CAPÍTULO ::
Das“ Dispasíções' :'ransitóríªs

Ar: 35. Ressalvado :) direno de opção paia aposentadoria prevista no art. 18 c:
sen/Edo: público que tenha ingressado regularmente em cargo afetivo na adm: ::::stração
pública d::eta autárquica ºu fundaciona: até 15 :::e dezembro de 1998 terá asseguradº :)
direita: & aposentadoria voãuntária com proventos integrais caiculados tomando-se em. conta
a base de cálculo das contribuições prevista nº ar:. 13: quando, cumulativamente:

:. contar cinquenta e três anos ou mai? de idade, se homem, e quarenta e oito
anos ou mais de :óade', se mumer;
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u. tiver cinco anos ou mais de efetivo“ exercício, na cargo em que" se— dará aaposentadoria; ,
Mi. contar tempo de cºntribuição água!, nezmínimoj à soma de:

.a) trinta e cinco anºs, se homem, e trinta anos, se mulher; e

I)) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, vinte por
centº de tempo que, no dia “16 defdezembro de 1998. faltava para atingir o
limite de tempo cºnstante da alínea anterior. '

5 rº O segurado de que trata este artigo terá direito a aposentadoria voluntária com
prºventos proporcionais ao tempº de contribuição, quando, cumufativamente:

%. contar cinqúenta & três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito
anos ou mais de idade, se mulher:

"_ tiver cinco anos ou mais de efetêvç; exercício no cargo em “que se dará aaposentadoria; ,
IH. contar tempº de contribuiçãº igual, no ("mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cincº anos. se mulher; e

b) um geríodo adicionai de contribuiçàó equâvafente &, no mínimo, quarenta por
cento do tempo que, no dia 16 de dezembro cie 1998, faltava para atingir o
ãêmite de tempo constante da aEínea "anterior. '

5 2º O provento da apºsentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento
do valor máximo que o segurado pºdería obter atém base na remuneração prevista no art.
13, acrescido de cinco por cento por-ano de contribuição que supere & soma 3 qUe se refere
o inciso m do parágrafo anierior, até :: íimite de cem por cento. '

5 aº O servidor que, até 15 de dezembro “dé. 1998, tenha cumpridº os requisitos para
ºbter a aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de cinco por cento a que
se refere o _8, 2ª se cumprir os requisitos previstos nas áncãsos Ee 1: do & 1ª deste ediçao.

5 4º O professor, servidor do Município, induídas suas .auáarquias-e fundações., que,
até 1“ 5 de dezembro de 1998, tenha Engrêssado. reguiarmeme, em cargo efetivo de
magistério e que opte pºr apascentar—se na forma do disposto no caput. deste artigo, Ntará a
rampa de serviço exercido até aqueia data “contei—do cam (: acréscimo 'de- d-eZessate por
cento, se homem, e de vinte por canto, se muihar, gdesde que aa aposentar exclusivamente,
com tampa de efetivo exercíciº das funções de magistério.

CAPÍTULO Qm

Das Dispºsições Relativas às Prestações

Seção 3 “_
Do pagamento dos benefícios

Art. 36, Og benefícios serão pagos em prestações mensaês e consacartivas até o dia
36 gtrinta) do mês de comparência ou dêa 10 (dez) de mês seguinte ao cie cºmpetência, paio

prazo da respectiva duração. . W13 j
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A:: B?, Os banefícics devidos serãº:; pagas ::::retamente aos apesantados,

pensionistas e aos dependentes, ressalvado ºs casºs de menores de idade, ausência,
mo :éstía contagiosa ou impossibilidade de :ocorhoção quando serão pagos & tuto. ou &
procurador conforme ::: casº sendº que para esta úãtimo o mandato nãº“ terá prazº superior
a seis meses podendo ser renºvado por igual período

Parágrafo Único“ O benefício devido aº dependente civiímente incapaz será pago aº
seu representante lega: admitindo-se na iana deste e por períodº não superior a “seis
meses o pagamento e herdeiro íegítimo (:::/Ementa capaz mediante termo de Compromisso
frmado no ato dc: recebimento.

Art 38 O vaiar não recebido em vida pêlo bens:":ciário só será pagº a seus
dependentes habilitados na forma do ar: ªº ºu na falta deles a seus sucessºres na forma
da lei civil. índependentemante de inventário ºu arro'tamentº

Ar: 39 Salve quantº ac: descºnto autorizado por asta Lei: ºu derivado da obr:gação
cie prestar a::mentos reconhecida em sentença judicia: (: benefício não pºde ser objeto de
penhora arrasto ou sequestra) sendo nuâa de piano direito a sua venda ou seasãc: ou &
consmuição de qualquer ônug sobre ele bem como a outºrga de poderes :rrevºgávais ou
em causa própria para o seu recebimentº

Ar: 40 Sem prejuízo dc: direito aos benefícios prescreve em 5 (chao) anos o direito
às prestações não pagas nem raciamadas na época próprha ressalvados os direitas dos
incapazes cc.: das aussntes na forma da lei :::vil

seção ::
Bc: Reajustamento do Valºr dos Benefícios

Ar:, 41. () movente de aposentadoria ie as pensões sertãº revistos na mesma
proporçãº e na mesma data sempre q::e se mod::ícar &: remuneração dos servidores am
atividade sendo também estendrdos aos aposentados e aos penaronístas quaisquer
benefícios ou vantagens marcadamente concedidos aºs sewrdores em atividade, inciusive
quando decºrrentes da transfºrmação ou rec :assí'ôcação do cargo ou função em que se deu
:: apºsentadería o:: que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da Ie:

Seção III
Da Gratificação Natalina

A:: 42. A gratificaçãº natalina será damª/aos servidºres aposantàdos & pensionistas
em valor equivalente ao respectivº benefício referente ao mês de dezembro de cada ano

Q:“ Na hipótese da ocorrênc: :: de fato extmtivo do benefmm :) cáêcmc da gratifãcaçâo
::ataiina obedecerá a proporcionafidade da manutenção do banefícío no ccrmspondente
exercicio equivaEenáº cada mês decorrida ou fração de dias superior a' quinze & 1112 (umdoze avos) .: ) JJ
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PREFEITURA M'umlcspAL DE ÁGuzA BRANCA
Hamm-gm ESPÍRITOSANTO;

52“ A gratifcação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga antecipadamente
dentro do exercício financeiro à ela correspondente desde que autorizada pai o Conseiho de
Administraçãº

TÍTULO m

DO [NSTWUTG DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES PÚBLECOS

DO MUNlCÍPIO DE ÁGUIA BRANCA

CAPÍTUEO [

Da Criação, Natureza Jufídica, Sede e Faro

Art. 43. Fica criado 0 INSTITUTO DE ?REVIDÉNCIA nos SERVIDORES PÚBLíCOS
DO MUNICÍPiO DE ÁGUIA BRANCA _- ÁGUIA BRANCA PREV ««. autarquia com
personalidade jurídica de direêto público,, integrante da administração indireta de Município,
com autonomia administrativa e financeira, nos temos desta Lei,

Art 44. C) instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia
Branca— ÁGUIA BRANCA PREV tem sede e foro na cãdade de Águia Branca ES.

Art. 45 O ÁGUIA BRANCA PREV é o órgão responsávei pela administração do
Regime de Previdência dos Servidores Púbiices do Município de Águia Branca com base
nas normas gerais de contabilidade & atuária de modo a garantir o seu équíãíbrío financeiro &:
atuarial bem como gerir ºs seus recursos fmancairos

Art. 46. O prazo de sua duração é indeterminado.

Art. 47. O exercício sociai coêncidirá com —o ano CNH e, ao seu término, será [aventado
balanço do instituto.

Art. 48. Compete ao ÁGUIA BRANCA PREV contratar instâtuãççâo ôhanceira oficiak
para a gestão dos recursos garantiriam-5 das reservas técnicas, das exigibiiídádes reiativas
aos: programas previdencial e de investimento. dos fundos dos referidos» programas. custódia
das títulos e valores mobiliários bem comº “da gestão previdenciária refafivamente- à
concessão manutenção & canceíamento dºs benafíCíos de aposentadoria e pensão,
atual [zação e administração do cadastro socêai e financeiro dos servidores afém de gerir a
folha de pagamento dºs beneúciários de que trata esta Lei desde que previamente
autorizado pelo Conselho ae Administração

Parágrafo Único É dispensável a licitação nos casos ,de que trata o caput deste
artigo. por se tratar de execução de obrigações reaiizadas cºm recursºs do próprio Regime
de Previdência cuja natureza da operação é inerente ao respectivo regime financeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO no ESPÍRITO SANTO

cAPiTuto 11

Dos Órgão-s

Art. 49. A estrutura técnico—administrativa do AGUIA BRANCA PREV compõe—se dos
seguintes órgãºs:

L Conselho de Aóminístração;
H. Diretoria Executiva; e
H]. Conselhº Fiscal.

5 10 Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretºria Executiva ou o
Consema Fiscal do ÁGUIA BRANCA PREV, ao masmo tempo rapresentantasirque guardem
entre si relação conjugai ou de parentescº, consangaínec ou afim até e segundo grau..

ª 2ª Ds representantes que integrarãº os órgãos da que trata oa incisos i e II! da que
trata o caput deste artigo, serão escolhidos dentre pessºas da reconhecida capacidade e
experiência comprovada, preferencialmente com formação superior ou em curso em uma
das seguintes áreas: Seguridade,» Administração, Economia, Finanças, Çontabi'idade,
Engenharia e Direito, para um mandato de 2 (dois“), anos, permitida uma recondução.

% Bº Os representantes da Diretoria Executiva de que trata o inciso ii do caput deste
artigo serão escofhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência
comprovada, preferencialmente com fermaçâo superior ou em curso:, ou em uma das
aeguinies áreas: Segwádade, Administração, Economia, Finanças, Contabilidade,
Engenharia e Direito, para um mandato coincidente aº do Chefe do Poder Executiva..

Seção %,
Do Consema de Administração

' An. 56. O Consema de Administração. órgão de deliberação & orientação superiºr do
AGUIA BRANCA PREV. ao qua? incumbe fixar a pºlítica e diretrizes de investimentºs aserem observadas. .-

Art, 51. O Conselho de Administraçãº seráicomposto de 7 (sete) Membros titulares &
rasnectivos supfentes, sendo 2 (dois) designados; peão Chefe do Poder Executivo, ? (um)
peia chefia de Poder Legislativo, 3 (três) eiaítps por votº direta pelos servidores ativos e 1
(um) por voto diretº pelos servidores inatãvos.

& 1º O ?residente do Conselho de Administração e seu respectivo _supientp, serão
escolhidos entre os membros efetivos do mesmo. .

5 2ª No caso de ausência na impedimento tamporário de membro afetivº] do. Cºnselho
de Administração, este será substituído por seu Supreme“,

5 aº No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselhº de Administraçãoí
o respectivo suplente assumirá o cargo até & conciusâo do mandato, cahendo ao órgão ou
entidade aº qual estava víncuíado o ex—conseíheira, ou ao representante do servidor ativa ou
inativo. Se for o caso, indicar o novo membro suplente para cumprir o restante dº mandato.
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% riº O Conselho de Administração reunir-S&a. trimestralmente, em sessões
ordinárias &, extraordinariamente, quando convºcado paio seu Presidente, ou a
requerimento de 2/3 (dois ierços) de seus membrºs ou pelo Consema FísCal.

5 sº 0 quorum mínimo para instalação do Conselho é de 5 (cinco) membros,

5 eº As decisões dº Conseãho de Administraçãº serão tomadas por, no mínimª, 5
(cinco) votºs favoráveis.

& ?º Perderá o mandatº o membro do Conselho que deixar de comparecer a duas
sessões conãecutivas ºu a quatro alternadas, 'sem motivo justiãícado, a critério do mesmoConselho. »

5 8º Os membros do Conselho de Administração bem como os reapectivos suplentes
não receberão qualquer espécie de remuneração ou "vantagem pelo exarcícão da furaçãor

Subseçãº E
Da Competência do Consstho de Administraçãº

Art. 52 Compete, privativamente, ao Consàiho de Administração:

!. aprovar e arterar o regimentr: do próprio Consema de Administração:

1%. estabefecer & estrutura técnico—administrativa“ do ÁGUIA BRANCA PREV,
pºdendo, se necessário., contratar nerrtêdades independentes legafmanta
habilitadas;

m. aprovar a poiítica & diretrizes de investimentos das recursºs do AGUEA BRANCA
PREV;

rv. participar, acompanhar e avaiiar Sistamaticamente & gestão econômica e
frnanceira dos recursos;

V. autorizar o pagamento antecipado da gratificação nataâína;

VL autorizar a aceitação de doações:

VH. deâermínar a realização de inspeções & auditorias;

vm. acompanhar e apreciar, através da relatóriºs garenciaís por ele definidos, a
execução dos pianos, programas e ºrçamentos pravídencíários;

rx. autorizar a contratação de auditores indepencfentes;

X. apreciar e aprovar & prastação de contas anuaí & ser remªda ao Tribunal de
Contas do Estado, podendo. se fºr necessáriº. contratar auditoria externa;

XI. estabelecer os vaiores minimos err—1 litígiº. acêma dos quais será exigida
anuência prévia do Procurador Gara! do Município;

XM. »eiaborar & aprovar seu Regimanto interno;

Xiii. autºrizar a, cºntrataçãº de que trata o art 48";

XIV, autorizar a Diretoria Executiva & adquirir, alienar. hipoteca ou gravar com
quaisquer ônus reais os bens imóveis do ÁGUiA BRANCA PREV. bem como

prestar quaisquer Dunas garantias; UV& 1 »: ºº'-WX“ j
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Xiii, apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva;

Subseçãé ii .
Das Atribuições do Presidente doConsaího de Administração,

Art.. 53. São atribuições do Presidente do Conselho da Adminiatração:

|. dirigir e coordenar as atividades de Cºnselho; .
ii. convocar. instalar e presidir as reuniões do Conseiho;

m. designar o seu substituto eventual;

IV, encaminhar os baiancetes mensais o baianço e as contas anuais do ÁGLHA
BRANCA PREV, para deliberação do Consema de AdminiStração
acompanhados dos pareceres do Cºnselho F isca! do Atuaric & da Auditoria
Independente quando forocaso; '

V. evocar o exame e. a soiuçâo de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUEA
BRANCA PREV;

Vi, praticar ºs demais atºs atribuídos por esta Lei como da sua competência,

Seção. ii
Da Direioría Executiva

Art 54 A Diretoria Executiva é o órgão superior de administração e normatiza do
instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municípiº de Águia Branca- GUIA
BRANCA PREV

Art. 55 A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presidente de um Diretºr
de Previdência e Atuária e de um Diretor Adminisírativo—Financeiro nºmeados pelo Chefe
do Poder Executivo dentre os servidores efetivos devendo ser pessoas quaiiiícadas para a
função e com comprovante habilitação proiissiunai, sendo asooihidos entre os servidores
inscritos no regime de que trata esta Lei desdé que conta nº mínimo 06 (seis) anos de
efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimanto uompativei çom o carga a ser
exercido, observando—se aindao disposto no 5 3“ do art. 49,

5 1º O Diretor—Presidente será, substituído, nas ausências ou impedimentos
temporários, paio Diretor de Previdência e Atuária; sem prejuízo das atribtriçõasidaste cargo.

ª 2º O Diretor de Previdência e Atuária e o Diretor Administrativa—Financeiro serãº
substituídos nas ausências ou impedimentos temporários pºr servidor designado paio
Diretor—Presidenie, sem prejuízo das atribuições da respectivo cargo

ªu “ªº Em caso de vacância cie quaiquer cargo na Diretºria caberá ao Cheia de Poder
Executivº nomear o substituto. para cumprimento do restante do mandato; do substituído

gf, .. (WV/T» ]
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PREFEITURA mumcuªnt DE naum BRANCA
ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO:

à ::º O Diretor—Presidente & º Diretor de Prev:denc:a & Atuarãa percaberão gratificação
saiaria: em valor equivalente a 02 ("dºis) saláriºs mínimos mensaig que será adicionada a
seus vencimentos durante o exercício das funções junto ao Instituto de previdência, arcando
este cºm o ônus do pagamento

Art. 56. A Diretoria Executiva reuniruseà, ordinariamente. uma vez por mês, eu,
emaordinanamente. quando cºnvocada— pem afeitar—Presidente.

Subseçãb :|:
Das Competências

Ar: 57. Campeãº à D::etorêa Executiva:

:, cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conseího de, Administração e a
legislaçãº da Previdência Municipal;

::. submeter ao Consema de Administração a mítica & diretrizes de investimentos
das reservas garantidoras de benefícios do Guy.: BRANCA PREV

!:l. áecidír sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios do
ÁGutA BRANCA, PREV observada a política e as diretrizes estabelecidas pen:
Consema de Administração:

IV. submeter as contas anuais do AGWA BRANCA PREV para deliberação dc:
Conselho de Administração acompanhadas dos pareceres do Consema Fiscaf
do Atuária & da Auditoria Indapendenfe quando for a casº;

V: submeter ao Conseiho de Administraçãº ao Conselho Fªísca: e e: Auditoria
Independente balanças baiancetes mensais relatóms semestras da posição
em títulos e valores e das reservas técnêcas bem cºmo quaisquer outras
infomações & den-nas elementos ide que neCessitaren: no exercício das
respectivas funções;

VL julgar recursos interpostos dos atºs dns prepºstos ou dos segurados :nscr:tos no
regme de previdência de que trata esta La;

V:: expedir as normas gerais reguladoras,: das atividades administrativas do ÁGUíA.BRANCA PREV; .
VIH. decidir sobre a celebração de acordoé, convênios e contratos em iradas as suas

moda::dades, inclusive a prestação 'de sewiços por terceiros,: observadas as
diretrizes as::abeíacidas pelo Conseihc de Administração.

Art, 58. Ao Diretor—Presidente compete:: :*: ' _,»
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PREFEU'URA MUNICiPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍHãTO SANTO

!. cumprir e fazer cumprir & íegislação que cºmpõe :; regãme cie previdência de que
trata esta Lei

H. convocar as reuniões da Diretoria, presidir a ºrientar os rQSpectivos trabaihosx
mandando lavrar as respectivas atas; ';

mv designar, nas casas de ausências ou impedimentos temporáriºs das Diretores
de Previdência & Atuária e do Administrativo-FEnanceiro, os servidores que os
substituirâo;

av; representar (: ÁGUIA BRANCA PREV em suas relações com terceiros

V. elaborar o ºrçamento anuaf & pruríanuaí do AGUIA BRANCA PREV;

W. constituir eamissões;

Vii. cetebrar & rascindir acºrdºs conúênios & cºntratºs em todas as suas
mºdalidades, ínciusive & prestação de serviços por terceiros. Obse-Nadas as
diretrizes eâtabeiecidas pelo Consaiho de Administração;

VHL autorizar, conjuntamente cºm os Diratores, as aplicações e investimentos.
efetuados com os recursos dº institutº & com as do patrimônio gerar do Asma
BRANCA PREV observado o disposto no art. 59;

ix, avocar o exame e a sofução de quaisquer assuntos pertinentes ao AGUlA
BRANCA PREV

AN. 59, Aº Dãretor de Previdência .e Atuáríafmmpate:

!. conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei;

n. promover os reajustes dos benefícios ria forma do disposto nesta Lei;
m. administrar e controiar as ações administrativas do ÁGUIA BRANCA PREV;

IV. praticar os atoa referentes à inscrição no cadastrº de seguraáos ativos inativºs
dependentes e pensionistas, bem cºmo à sua excfusão do mesmº cadastro.

V.. acompanhar e contrcfar a execuçãº do piano de benefíciºs desta regime de
previdência & do respectivo mano de custeio atuariai assim como as respactivaªs
reavatiações:

VL gerir e elaborar a folha de pagamento" dos benefícíºa;
VH, aprovar os cálculos atuarias;

vm substituir 0 Diretºr-Presidente nas ausencías ou. impedimentos temporários

Art 60 Ao Diretor Adminisiratâvo— Financair& compete:

!. controlar as ações referentes aºs serviços gerais administrativas e de
patrimônio;

li. praticar os atos de gestão orçamentárià e de planejamento finaneeiro; NWjlx . . E º " . _)
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PREFEITURA mualcam SE ÁGUIA BRANCA
ESTADOD-O ESPíRlTO SANTO“ '

HL contratar & discipnnar os recebimentºs? e pagamentos;

IV. acompanhar o fluxo de caixa do ÁGUiA BRANCA PREV zetando pea sua
soivabiiídade;

v. coºrdenar e supervisionar os assuntºs relaciºnados com a área contábil;
Vl. avaliar a. performance dos gestores das apiicações financeiras a investimentos;

VH. elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos
tínanceims & ser submatida ao Cºnselho de Administração pela Úiratoría
Executigva

vm. administrar os beans pertencentes ao AGUiA BRANCA-PREV;

IX. administrar os recursos humanos é os servi-ços “gerais, inclusive quandºprestados por terceiros,. '
Seção N

D:) Conselho_'Flscal

Art 61 O Conselho Fiscal é o órgãº de fiscaiização da gestão do instituto de
Previdência dos Servidores Púbiicos do Município da Águra Branca ' ÁGUIA BRANCA
PRE-EV

Art. 62. O Conselhº Pisca: será compósto por 5 (cinco) membrºs efetivos e.
respectivos suplentes sendo 02 (dois) pelo Poder“ Executivo 1 (um) pelo Poder Legístatwo
1 (um) pelos sewidores ativos eleitos por votº direto e 1 (um) peãos servidºres inativos
eleitos por voto direto.

& 1ª Exercerá a furação de presidenta do Consema Fiaoat um dos: conselheiros
efetivos akeito entre, seus pares. ,

& 2ª No “caso de ausência ºu impedimento temporário o presidenàe do ConselhoFiscai será substituído pela consatheiro que for por ele designado

à 3ª Fãcando vaga a presidência do Conselho Fiscal, caberá aºs conselheiros em
exercício eleger entre seus parªs aqueie que preenchsrá o cargo até a conclusão dº
mandato

5 4” No caso de ausência ou impedimentº temporário de membro efetivo do Consema
Fiscal este será substituída por seu supiente.

?; 5ª No caso de vacância do cargo de membrº efetivo dº Cºnselho Fiscal 0
respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato cabendo ao órgão- ºu
antidade ao qual estava víncufado o echonselheíró ºu ao rapmsentante do servidor ativº ou
inativo se foro caso, ineficar nºvo membro sup ente para cumprir o restante; do mandato

5 Gº Perderà & mandato o membro .efetrvo do Cºnselhº Fiscal que deixar ãe
mmpareoêr a 2 (auras) reuniões cºnsecutivas sem motivo justiflcado & critério do mesmoconselho

: A » AJ . ,“, “« “ª” ,
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PREFEITURA MUNICiPAL DE ÁGUIA BRANCA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

% ?º O Consema Fiscat aminª—3 ºrdinariamente uma vaz & cada bimestre cívir ou
exiraordinarêamente quanda convocado pºr sau presidente ou por no mínimº 2 (dois)conselheiros..

% aº O quºrum mínimo para ínstaiação da reunião do Conselho, Fiscai é de 3 (três)membros .
& 9“ As decisões do Conseiho Fiscal serão tomadas por no mínima 3 (três) votos

favoráveis

ª 10 Os membros ao Cºnselho Fãsçai não receberãº qualquer espécie de
remunaração ou vantagem pelo exercício da função..

é; 11 Os procedimentos rºtativos à organização das reuniões e ao funcionamento do
Conselho Maca! encontram—se dispostos no raspa—ativo regimento misma.

Seção ”N'
na Competência do.-Conselho Fiscal

Art, 63. Compete aº Consema Fiscal:

%. caregar o seu presidente;

“, elaborar e aprovar o regimento internº río Conseiho Fiscai;

m. examinar os bafanoetes & balançosvdo'ÁGUEA BRANCA PREV, hsm cºmo as
contas a os demais aspectos econômico-inanceims;

IV, examinar livros e documentºs:

V. examinar quaisquer operações ou atos; de gestão do ÁGUIABRANCA PREV;

VL emitir parecer sobre os negócios ºu atividades dº AGWA BRANCA PREV:

Vii. frscaiizar o cumprimento da regislação e normas em vigor;

vm. requerer ao Conseiho de Administração, caso necessário, a contratação deassessor ria técnica; ,
rx. lavrar as atas de suas reuniões irrctusãve os pareceres e os resuztados das

exames precedidos;

X. remeãer ao Conselho de Administração parecer sobre as contas anuais do
ÁGUIA BRANCA PREV, bem cºmo dos batancetes;

XL praticar quaisquer outros atos juigados indispensáveis aos trabalhºs de
fiscalização;

XM, sugarãr medidas para sanar irregufaridades encontradas

Parágrafo Único Compete ao Prasãdente de Conselho Fiscal convºcar e presidir asreuniôea ao Conselho .

, (WW—«"'?'m -' 1”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADG DO ESPÍRITO SANTO

CAPÍTULD 11!
Da Patrimônio edna Receitas

Art. 64. O patrimônio do ÁGUiA BRANCA'PREV é autônomo. livra e desvinculado de
quaiquer fundo do Município e será constituído de recursº:; arrecadados na forma do art. 6?
e direcionado exciusivamente para pagamento de benefícios previdenciários aºs
beneficiários mencionados no art, 4“ .

Parágrafo Único O patrimônio do ÁGUIA BÉANCA PREV será fumado de:

L bens móveis e imóveis, vafores e rendas;

n. os benâ & direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicadas & transferâcíos;

m. que vierem & «sar cºnstituídas na forma iegal.

Art. 85. A ínobsewâmfa do disposto nesta Capítulo constituirá falta grave, sujeitando
os responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis previstasem Sei fedaral,

Art. 66. F ima c: Poder Executivo autorizado a dºar ou destinar, pelas» modalidades
previstas em lei, bens móveis ºu imóveis ac ÁGUIJÁ BRANCA PREV.

Seção Úóíca
ºrigens dos rgcursos

Arº. EW, Os recursos do ÁGUUA BRANCA ?REV originam—se das seguintes fontes decusteioz -
!. contribuições sociais do Município de Águia Branca, bem cºmu por seus

Poderás, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadºras;
l:., contribuições sºciais dos segurados;

IH, rendimenàos das apiícaçõas financeiras 'e' de demais investimentos reatizados
com ae receitas previstas neste artigo;

N. aluguéis e outros rendimantos não Enanceiros do seu patrimônio;

V. bens, direitos e ativos transferidºs paiº Munícipio ou pºr terceiros;

VL outros bens não ãnanceiros cuja propriedade ihe for transferida pets) Município
ou por terceirºs:

vu recursos provenientes da convênios, contratos, acºrdos ou ajustss da prestaçãode serviços ao Município em a outrem; : ,
WL verbas oriundas da compensaçãº financeira , para os benefícios de

apasemadorâa & pensão era-tre os regimes previdenciários na forma da ãegisiação
específica;

%X. dotações orçamentárias; .
X. transferências de recursos e subvenções consignadas wvno orçamento doMunicí io; , . .º ?! W )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Áeum BRANCA
Esme DO espirrar) SANTO ,

Xi. doações, legados, auxiiias, subvenções & ºutras rendas extraordinárias oueventuais; -
Xii. outras macias, extraºrdinárias ou eventuais.

Parágrafo Único As oontribuições & quaisquer outras-importâncias devidas aº ÁGUiA
BRANCA PREV por seus segurados serão arrecadadas. mediante desconfio em folha, peios
órgãos responsáveis para pagamento de pessoal. e: por estes recolhidas ao instituto.

Art, 68. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e das transferências
vincuiadas ao pagamento das aposentadorias, das reservas ou das reformas e das pensões,
e Município poderá propor, quando necessário, a abertura de créditos adicionais visando
assegurar ao AGUEA BRANCA PREV alocação 'de recursos ºrçamentários óestinados à
cºbertura de eventuais ênsuficiências financeiras reVeiadas pelo piano de Custeio,

Art, 89. Sem prejuízo de deiibaraçâo do Consalho de Administraçãº, e em
conformidade com a Lei nº” #320264 e alterações subsequentes, o ÁGUIA BRANCA PREV
poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patrimônio, desde que
precedido de avaiiação & cargo de empresa especiaiizada e iegaimente habiiitada.

Parágrafo Único Verificada & viabiiidade aconômico-financeira aferidà nº iaudo de
avaliação, o Conselhº de Administração terá prazo de 60 (sessenta) dias para deiiberarsobre a aceitação dos bens oferecidos. '

Art, 70. A alienação de bens imóveis, mm ou sem benfeitoria, integraiizados ao
patrimônio do AGUIA BRANCA PREV, deve-rá. ser precedida da autorização do-Cmseiho deAdministração. " '

Parágrafº Único A aiienação não poderá ser. a cada ano, superior a 15% (quinze por
cento) do vaiar integralizado em bens imóveis. '

CAP'ÍTU LO iv

Das aplicações financeiras

Art, 71, As apiicações das reservas—, técnicas garantidaras dos benefícios
previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em conformidade com a política e
diretrizes de aplicação dos recursos tinanceiros cio ÁGUEA BRANCA PREV aprovadª: pete
Consema de Administração, de modo a, garantir a otimização da combinaçãº de risco,
rentabilidade & iiquidezr

Parágrafo Único A política e diretrizes de investimentos dos recursos &nanceiros do
ÁGUIA BRANCA PREV serãº eiaberadas em ºbservância às regras de prudência
estabeiecidas paio Conselho Monetáriº Nacional e-fdivuigacias pelo BancoCe—ntrai do Brasil*

Art. 72. A0 instituto é vedado:

(._W
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PREFEITURA MUNQCIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

!. & utifização de bens, direitos eativos para empréstimos cie quaiquer natureza,
incªusive ao Município, a entidades da administraçãº direta e aos respectivºsseguradosz ' '

ii. atuar cºmo instituição financeira, bem. como prestar fiança avai. ou obrigar-sepºr qualquer outra modalidade, »

CAPÍTULO v

Piano de custeio

An. 73, O Regime de Previdência estabeleaido por esta Lei será custeado mediante
recursos de coniribuições do Município de Aguia Branca, airavés dºs órgãos dos Poderes
Legisíativcz &' &xecuíívo, incsiusive de suas; autarquias e fundações e das segurados ativos,
inativos e pensionista bem assim por outros recursos que: lhe forem atribuídos, na fºrma
das Seções ! e El, deste Capítuio. '

Parágrafo Único O plano, de custeio descrito no caput deste artigo daveríá ser revista,
a cada exercício, objetivando atender às iimitações impoªtas paia legísiaçâo vigente.

Seção |
Contribuição do Seguradº

Art. 74. Consãituêrá fato gerador das contribuições para o regime de pravídêncía do
Municípiú, & percepção efetiva ºu & aquãsíção port estes da. disponibiuciade econômica oa
jurídica. de remuneração, & quafquer títulº. inctusive de subsídios, ºriundºs dos cºfres
púbãicos municipais ºu das autarquias e da fundações» púbficasª tomando.-ss comº base decáãculo as parcelas previstas na art. 13. ' *

«53, 1“ A cºntribuição mensal dºs seguradºs parao regime de previdência de que trata
rasta Lei, obedecerá. para efeitº de incidência, àiíquota estabefecída por intermédio da
cálculº atuarial, conforme definidº em lei específica» '

g 2” Para () cáiculo das contribuições inaidemes sºbre a gratificação natalina. será
ºbservada a mesma aiiqucta.

g. 3” Fica dispensado da contribuição para oregíme de pravidéncía _de que trata esta
Lei, o segurado que completando as exigências para aposentadoria íntegrª e opte porpermanecer em atividade. ªÇ '

&“ ª) ?
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PREFEITURA MUNiCiPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITD SANTO

Seção ii

Da Contribuição dci Município

Art 75 A contribuição do Municipio de Águia Branca, através dos óvgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações. para o ÁGUIA
BRANCA PREV, não poderá exceder, & quaiquer tiiuio, o dobro da contribuição do
segurado

Parágrafo Único A alíquºta da contribuiçãº de que trata o caput deste artigo será
estabelecida por meio de cáicuio atuarial & constará de iai específica.

Art. 76. O Município é responsávei paia cobertura de eventuais insuficiências
financairas apuradas atuariaimente no regime de previdência, na forma cia Lei Orçamentária
Anual.

Art. ?74 0 aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as transferências
referentes & amenização de eventuais déficits verificados no regime de previciência' do
Municípiº, não serão-computadas para efeitº da iimitaçãc de que trata o art. ?5.

Parágrafo Único O déficit atuaria! apurada iria data de criação tica ÁGUIA BRANCA
PREV pocierà ser amortizado em até 35 (trinta e cinco) anºs, cujo saido remanescente será
atuaiizado paia variação do iGP—Di ou. igdioe _.de aigaiizaª'o dos ªgitos mgnícipais,
verificada entre a data da apuração & cio efetivorecoihimemo, acrescidos da taxa de jurosreais de 6% (seis por cento) ao ano. '

Art. 78. A contribuição social do Municipio, através dos órgãos dos Poderes
Legísiativo & Executiva, inclusive de suas autarquias e fundações púbiicas, para o ÁGUiA
BRANCA PREV serão constituídas de recursos "adicionais do Orçamento Fiscal, âxados
obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anuai,

CAPÍTULO v: _
ºa Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

Art. ?9. A arrecadação e :- reooihimariio imensai das coniribuições ou de outras
importâncias devidas ao regime de previdência do Municipio peiss segurados-, peio ente
público ou pelo órgão que promºver "a sua retenção, deverão ser efetuada ao ÁGUIA
BRANCA PREV até o décimo dia útil do mês subseqúente aº da ocorrência dº respectivofato geradorr '
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PREFEiTURA MUNiCiPAL ae Áeum BRANG
ESTAÚD ao ESPÍRITQ SANTO '

Art. 80. O encarregado de ordenar ou de Supervisiºnar & retenção e o fecoihimentc
das contribuições dos segurados devidas ao regime de previdência do Municipio criado por
esta Lei que deixar de as reter ou de as reçoiher,. no prazo legal, será objetiva &
pessoaimente responsável, na forma prevista no artigo 135, incisos II e iii, do Códigº
Tributário Nacionai, pelo pagamento dessas coniribuiçõea & dai: penaiidades cabíveis, sem
prejuízº da sua respensabiiidade administrativa, civii & pena!, pelo iiicito que eventualmente
tiver praticado e da responsabilidade do Poder, órgão autônomo, autarquias ou fundações
públicas municipais a que for vincuiado- por essas mesmas conivibuições & penafidades,

Art. 81, Mediante acordo ceiebracio com OMunicipís contendo cláusuia em que seja
autarizado, quando houver .inadimpiêncía deste pºr praxe superior a 30 (trinta) dias, será
efetuada a retençãº do Fundo de Participaçãº dos Municípios —— FPM & repassado aº
instituto o vaior cºrrespºndente às contribuições sºciais e seus devidos acréscimos legais.

Art. 82. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à atualização pelo índice de
correção dos tributos municipais, aiém da cobrança de juros de mºra de 1% (um por sente)
por mês de atraso ou fraçãº & muita de. 2% (ciais por centº), todºs de caráter irreBe-vável,
sem prejuízo da respansabiiização & das damais penaiidades previstas nes-ta Lei e
iegisiaçâo apiicávell

CAPÍTULO vu

Sobrecarga Administrativa

Art. 83. A sobrecarga para custeiº administrativº do regime próprio de previdência. &
ser definida em lei específica, não poderá exceder a 2% (dois pºr cento) do valºr toka! da
remuneração dos servidores do Municipio.

TÍTULO EV

Das Disposições Finais'e Transitórias

Art. 84. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência, Social dos
Semidores Públicos do Municípiº de Águia Branca, o Tesouro Municipal assumirá
integraimante & responsabilidade paio pagamento dos benefícios concadidos durante a sua
vigência, bem como daqueies benefíciºs, cujos requisitos nacassários & sua concessão
ferem impiemeniados anteriermenta à extinção dessa regime.

Parágrafo Único Na hipótese de extinção, a Assembléia Gerai será cºnvocada para o
fim específico que definirá a dastinaçâo do Patrimôniº da autarquia,

AFL 85. Ao segurado que tiver sua inscrição. canoeiada conforme disposto no ari. 8“,
será fornecido, paio instiluto. Certidão de Tempcxde Contribuição na forma da. legislaçãovigente. M(M. . &.
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PREFEUTURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
Banana) 30 Espn-“awe SANTO -

Am. 8%ª 6 Município é responsával pelo pagamentº dos benefíciºs concedidºs até a
data de antrada em vigor desta Lei & daqueies cuqu raquêsifas nacessárias & sua concessão
faram impãememados até esta data, atém das penSões decorrentes desses benefícios,

Parágrafo Único Os encargos tºtais das benefícios de que trata o. caput'deste migo

são de responsabiiâdsde do Tesouro Municipat até gua extinção.

Art 87, Lei espacíãca disporá sobra o regimes de previdência complementar para ºs

servidºres públicas municipais, observado o contido nos 5ª 14, 15 a 16 do art. 40 e no art.
203 da Constituição Federal &: legísíação ínfrawnstítucicnaf cºrrelata.

Art 88. A elaboração do Regimento Interno e a eleição do primeãro Gansa-thc de
Administração e Conselho Pise-ai serão reaiizadaslpºr uma comissão provisória dasígnada
pelº chefe do Poder executivo no prazo de 60 (“sessenta) dias a partir da dada de publicaçãodesta Lei.

Art, 89. Revoga—se os artigos 186, 18?! 188; 389, 195, 391, 192 e 193 dº (33thqu II "
DA APOSENTADORIA” da Lei nº 111191, de 27 de dazambro da 1991.

Art 90. Esta Lei entra. em vigor ma data de sua pubiicação,

PUBJLÉQUEGE É ÇUMPRAcSE.

Gabinete do Prefeito Municipal da Águia Branca, em 1? de maio de 2002. ,

º“ . ._
JAKSON JOSÉ actuºu:

Prefêffo Muníczpaf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO oo ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1590/2020

, Publicado m Quadro de Avisos,
no Ahªm da Prefeitura Municipal
de Aguia. Sranca - ES

Em,à/QI&Ó
gªbª/dm)? ªnn—.,;

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1523/2019 QUE
DISPOE SOBRE A REAVALIAÇÃO ATUARIAL E
ALTERA AS ALIQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA DEVIDAS PELO MUNICIPIO AO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
RPPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, faço saber que a
Câmara Municipal de Águia Branca/ES aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.523, de 25 de março de 2019,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - A contribuição previdenciária de responsabilidade do
Segurado relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários,
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do
RPPS será de 14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a
totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Parágrafo único. Os servidores inativos e pensionistas que
receberem vencimentos superiores ao teto do INSS — Instituto
Nacional da Seguridade Social contribuirão com a mesma alíquota
dos servidores ativos.”

Art. 2º - As disposições constantes do Art. 1º desta Lei, observarão a
anterioridade nonagesimal, nos termos do disposto no 5 6º, do Art. 195, da ConstituiçãoFederal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 30 de julho de 2020.
w“

ANGELO ANT IO ORTELETTI
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.593/2020

DISPÓE SOBRE A REAVALIAÇÃO ATUARIAL/2020.
&

“MM Wwpww—Dsfã
” 35536“) fzuaarfdlêâjjãga, o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
?“ Aim darfjâªmª ESTADO DO ESPIRITO SANTO, faço saber que a

deAmia Brª É? Câmara Municipal de Aguia Branca/ES aprovou e eu
% EWáWª-M sanciono a seguinte Lei:- M' W CONSlDERANDO a alteração da alíquota de

contribuição para os servidores públicos ativos de
qualquer dos Poderes da União trazida pela Emenda
Constitucional 103/19, em seu artigo 11, e a sua entrada
em vigor;

CONSIDERANDO o reinício da contagem do prazo
máximo de 35 (trinta e cinco) anos para o piano de
amortização, a contar da publicação desta lei, trazida
pelo artigo 6º, |, da Instrução Normativa SPREV nº
007/2018, da Portaria MF 464/2018; e

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº
' 1590/2020, em 30/07/2020, que na forma do artigo 2º,

gerará efeito a partir 01/11/2020, pelo princípio da
anterioridade nonagesimal.

Art. 1º - A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao
custo normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de
capital necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de
16,84% (dezesseis virgula oitenta e quatro por cento), incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Art. 2º - Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento
do deficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos
servidores ativos, conforme alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo ente
definidas na tabela a seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA

TABELA DE EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

, SALDO » .. Custo
PERIODO ANO DEVEDOR AMORTIZAÇAO JUROS PRESTAÇAO Suplementar

0 - 33.222.876,30
1 2020 33.735.886,15 (513.009,85) 1.950.182,84 1.437.172,99 17,00%
2 2021 34.222.167,74 (486.281,59) 1.980.296,52 1.494.014,93 17,50%
3 2022 34.635.601,64 (413.433,90) 2.008.841,25 1.595.407,34 18,50%
4 2023 34.615.270,54 20.331,10 2.033.109,82 2.053.440,91 23,58%
5 2024 34.594.951,38 20.319,16 2.031.916,38 2.052.235,54 23,33%
6 2025 34.574.644,14 20.307,24 2.030.723,65 2.051.030,88 23,08%
7 2026 34.554.348,83 20.295,32 2.029.531,61 2.049.826,93 22,84%
8_ 2027 34.363.666,21 190.682,62 2.028.340,28 2.219.022,89 24,48%
9 2028 34.171.391,53 192.274,68 2.017.147,21 2.209.421,89 24,14%
10 2029 33.977.508,68 193.882,85 2.005.860,68 2.199.743,53 23,79%
11 2030 33.782.001,40 195.507,28 1.994.479,76 2.189.987,04 23,45%
12 2031 33.584.853,26 197.148,14 1.983.003,48 2.180.151,62 23,11%
13 2032 33.016.433,73 568.419,53 1.971.430,89 2.539.850,42 26,66%
14 2033 32.442.860,81 573.572,92 1.938.064,66 2.511.637,58 26,10%
15 2034 31864.082,65 578.778,16 1.904.395,93 2.483.174,09 25,55%
16 2035 31.280.046,90 584.035,76 1.870.421,65 2.454.457,41 25,01%
17 2036 30.690.700,66 589.346,24 1.836.138,75 2.425.485,00 24,47%
18 2037 30.095.990,51 594.710,14 1.801.544,13 2.396.254,27 23,93%
19 2038 29.495.862,51 600.128,00 1.766.634,64 2.366.762,64 23,41%
20 2039 28.890.262,18 605.600,34 1.731.407,13 2.337.007,47 22,88%
21 2040 27.569.432,45 1.320.829,73 1.695.858,39 3.016.688,12 29,24%
22 2041 26.236.339,33 1.333.093,11 1.618.325,68 2.951.418,80 28,33%
23 2042 24.890.859,65 1.345.479,69 1.540.073,12 2.885.552,81 27,42%
24 2043 23.532.868,97 1.357.990,68 1.461.093,46 2.819.084,14 26,53%
25 2044 22.162.241,63 1.370.627,34 1.381.379,41 2.752.006,74 25,64%
26 2045 20.778.850,72 1.383.390,91 1.300.923,58 2.684.314,50 24,76%
27 2046 19.382.568,04 1.396.282,68 1.219.718,54 2.616.001,22 23,89%
28 2047 17.973.264,12 1.409.303,92 1.127.756,74 2.547.060,66 23,03%
29 2048 15.476.240,80 2.497.023,32 1.055.030,60 3.552.053,93 31,80%
30 2049 12.955.818,49 2.520.422,30 908.455,33 3.428.877,64 30,39%
31 2050 10.411.762,30 2.544.056,19 760.506,55 3.304.562,74 29,00%
32 2051 7.843.834,96 2.567.927,34 611.170,45 3.179.097,79 27.62%-
33 2052 5.251.796,84 2.592.038,12 460.433,11 3.052.471,24 26,26%
34 2053 2.635.405,90 2.616.390,94 308.280,47 2.924.671,41 24,91%
35 2054 0,00 2.640.988,20 154.698,33 2.795.686,52 23,58%



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 28 de agosto de 2020.

ANGELO ANT NO ORTELETTI
Prefeit unicipal
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